
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 08/2018/PMO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°.020/2018/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E O B I D O S - PA, E A 

E M P R E S A R. A. S A N T I A G O - ME, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O S - P M O / S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S , pessoa jurídica de direito público interno. 

Inscrito no CNPJ sob o n° 15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio Branco, S/N, 

Centro. CEP: 68.250-000, Fone: 93-92136094, e-mail: 

aooii9i«ji ikyici.avzv<iaiv^uiuv/ot^jrc)t iwu.kríyi 11. ui , ukzi a vai iiw oii • ipi^oi i i^i u^i iwi i iii lauC 

C O N T R A T A N T E , neste ato representada pela Sra. I Z A L I N A A L V E S D A S I L V A , Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 05/2017, portadora da Carteira de 

Identidade n" 1325309-3- SSP/AM e CPF: 601.449.202-04. 

C O N T R A T A D A 

A empresa R . A . S A N T I A G O - M E , c o m sede na Av. Curuá-Una n° 2800, Bairro São 

José Operário, CEP.: 68.020-650, Santarém/PA, inscrita no CNPJ sob o n° 

Í5.30Ô.18 í/0001-20, doravante denominada C O N T R Ã T Â D Â , neste ato, 

representada por seu proprietário o Sr. R O D R I G O A B R E U S A N T I A G O , portador da 

Carteira de Identidade n° 3873864-SSP/PA e CPF. N° 706.841.892-91, E-mail: 

r.a.santiago-me@hotmail.com, Fone;(93)99123-6810. 

II. D I S P O S I Ç Õ E S C O N T R A T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

<kt(4n«* A n DaCr^Ãr\I klO nOn/ '>A4 0 /DR«<^ nnn»,.n.r » »„„nn4A i n , ^ * n . n ^ n n t n 
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contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n« 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666. de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as 

devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no 

Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N<'.020/2018/PMO. 

1 - D O O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição 

de M A T E R I A L P E R M A N E N T E (Eletroeletrònico e Eletrodoméstico) para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 

2018, confomie especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 42.926,00 (Quarenta e dois mil, 

novecentos e vinte e s e i s reais) , referente aos quantitativos, solicitados pela Secretaria: 

SEMDES, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Unid. Marca Q u a n t 

Valor 

Unitário 

Licitado 

V d I U I l U L d I 

Licitado 

1 

Centrai de Ar Spílt 24.000 

btu's, ciclo Frio, tensão 220, 

corn instalação rápida e fáoií, 

tipo convencional, 

acabamento branco, 

Resfriamento rápido, controle 

remoto, Faixa de Ajuste de 

TerriperatuTâ, com garaníia de 

12 meses. 

Unid. Agratto 5 R$3.260,00 R$ 16.300,00 

2 

Fogão industrial 6 B o c a s 

Alta Pressão Com Forno 

Grande, cor cinza, Diâmetro 

Da Boca 30x30, Grelhas E 

Queimadores Com Ferro 

Unid. Mueller 2 R$ 1.963,00 R$ 3.926,00 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 
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Fundido, forno Capacidade: 

85 Litros, Porta De Vidro 

Tom p c rad c. 

Freezer Horizontal de duas 

portas. 477 litros, dupla 

função freezer e conservador, 

bivolt, cor branco. Com 

garantia de 12 meses. 

Unid. Fricon RS 2.780,00 RS 2.780,00 

Ventilador de Coluna 50 cm 

de diâmetro com 3 

velocidades ,6 pás para 

máxima força do vento, com 

inclinação ,127 v, com 

garantia de 1 ano. 

I IniH •30 D< aan nn R< fi finn nn 

Televisão Led 32" TIPO 

oiviMfM cm icauiuÇau nty. 

Tecnologia Smart permitindo 

acesso aos aplicativos 

presentes na TV . A TV 

também possui a função 
P t k l D n,,n fnA,,-, nr. n .'.Anr. An k.'! Xt \ kfUk> I X̂ MU*. VẐ  I UlUWO 

imagem e Som Surround, que 

recria um ambiente mais 

realista de áudio, aumentando 

a qualidade sonora, Local das 

gntj-raHra^ HDM! 2 entradas 

traseiras, Local das entradas 

USB 1 entrada lateral ,com 

garantia 12 meses. 

Unid. AOC RS 1.480,00 RS 13.320,00 

VALOR TOTAL R$ 42.926.00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2 7 - FMAS. 

2727- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 

08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
AA on RO nn _ PniiinamcmtAc a h/la+orial Dormanonta 
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ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 
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08.243.0006.2.060- Manutenção do Programa Bolsa Família IGD/PBF. 

44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

08.243.0006.2.063- Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. 

44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD - SUAS. 

44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

08.243 0006,2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância. 

44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

08.244.0006.2.066 - Ma.nuíe.nção do Conselho Municipal de .Assistência Social. 

44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 

44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

44.90.52.00 — Equipamentos e Maieríai Permanente. 

5 - D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Deaeto 

Esíãciuãl n. " 877, ue 31 uê riíãiÇú de 2008 e a ínsuuçãú Nõrniãuvã n. ~. 018, dê 21 de 

maio de 2008, da Seaetaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado até o dia 30 (trinta), contado a partir do 

recebimento da nota fiscal, através de conta bancaria do prestador de serviço e após a 

apresentação da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e 

atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 

de Débitos atuallzadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

executados .tiediante nota físca! '^ue será submetida a availa^^ão de sua veracidade. 
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ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPI; 05.131.180/0001-64 
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5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. **: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 

a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 

de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá á retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as Informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 
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ESTADO DG PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ; 05.131.180/0001-64 
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a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser atterado, nos termos do Ari. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8" 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, além das disposições contidas no edital e seus 

anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessária ao seu fiel 

e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) recpjtar em sei no.me, e sob sua i.níeka e exclusiva respo.nsabilidade os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar 

todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, 

previdenciária e fiscal e quaisquer outros decomentes da sua condição de 

empregadora; 

c) atender, com a dilinência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer dano causado ás instalações, móveis, 

utensílios, equipamentos e acessórios em decorrência do fornecimento, por seus 

empregados, ficando este autorizado a descontar o valor correspondente dos 

pagamentos devidos à contratada. 

e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 

f) Entregar o M A T E R I A L P E R M A N E N T E (Eletroeletrònico e Eletrodoméstico), de 

segunda a sexta feira, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais, nas 

sedes das Secretarias solicitantes, confonne o caso, para os seguintes fiscais, nos 

seguintes endereços e horários: 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - S E M D E S . 

F i s c a l responsável pelo recebimento e atesto dos bens, a s s i m como a 

qual idade e Vigência do Contrato: Nádia dos Santos Galúcio, Chefe de Divisão de 

Compras - Decreto: 202/2018. 

E n d . : Praça Barão do Rio Branco, s /n. Centro. Óbidos - CEP: 68250-000 

Horário: 08:00h às 14:00h. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo máximo de 15 (quinze) d ias para a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S , a partir do recebimento 

da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
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ESTADO DO PARÁ \ f e ^O^^^wS' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^ • ^ " ' " ' ^ l y 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^ - ^ - J í f f ^ ^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

h) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 

encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais encargos de 

mais sendo válido pleitear a esse título; 

I) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação 

e vício de utilização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, inclusive com sua 

substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou garantia a ser 

pAnçjrtoraria sefá squola do fabricante ou .''epresentaníe, cabendo-lhe a 

responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 

fabricação. 

j) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

fíynr.iirJin rin fnrnf»rimpntn nii rip m?rtpripifi pmnrpnarioR 
—» — - - - — — — — - • — .^ — — 

I) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 

editalicias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no 

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da notificação da 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 

Contrato 

m) Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega dos 

materiais. 

n) Caso haja Interrupção ou atraso na entrega dos Materials Esportivos, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega. 

O) A contratada devera aceitar, mediante solicitação das secretarias, que se procedam 

às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que houver 

necessidade. 

o r x A O r\rtnir* A A / S r - o r\/\i A T A n - r t r 
V. Lz/- t«j y y o i M x j r t V k y f a J tA\j w w m i r\n i i U 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(als)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 

de cada um dos Itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de 

cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 
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ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001 -64 

h) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 

servidor designado, nos termos da Lei n" 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 

competências, de forma a garantir a boa e regular execução do fornecimento. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por Infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 

e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores designados, nos termos da Lei 

n'' 8.666/93, cabendo a eles: 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante náo excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

AnntrataHa p^jne rjanQc C3'JSadO£ dÍ.'"eÍ2íT!ente SO COr!Í.'"aíSr!Íe OU S t6.''CeÍ.'"0£ HoAnnrontoc Ha 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. A fiscal do contrato e do fornecimento será a seguinte servidora: 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - S E M D E S . 
F i s c a l responsável: Nádia dos Santos Galúcio, Chefe de Divisão de Compras -

Decreto: 202/2018. 

10.6. A fiscal da contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

Imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material Inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.8. A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário â regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.9. A fiscal do Contrato ficará responsável em av isar com 20 (vinte) dias de antecedência 

do termino do contrato ao(a) Seaetário (o), para que a mesma tome as devidas 

providências. 

11 • DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do M A T E R I A L P E R M A N E N T E 

(Eletroeletrònico e Eletrodoméstico) serão os mesmos previstos no Item 7 deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar o M A T E R I A L P E R M A N E N T E (Eletroeletrònico e 

Eletrodoméstico) a partir do recebimento da ordem de fomecimento, acompanhados das 

respectivas notas fiscais. 

11.3. Após a entrega do M A T E R I A L P E R M A N E N T E (Eletroeletrònico e Eletrodoméstico) 

pelo (s) fomecedor(s) a PMO por meio de suas secretarias, disporá de um período de até 

07{sete) dias para testes e verificações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas 

todas as condições dos testes, a PMO por Intermédio de suas secretarias, emitirá o 

respectivo "Termo de Aceitação Final" , no prazo de 02(dols) dias úteis. 

Xjr. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N" 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
9 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n** 8.666/93. 

13 - D O S D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n'' 8.666/93. 

14 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do vaior do contrato devidamente atualizado. quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - D A LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o N°.020/2018/PMO. 
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ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

1 6 - D A VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fomecimento do MATERIAL 

PERMANENTE (Eletroeletrònico e Eletrodoméstico) será de 14/05/2018 à 31/12/2018 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ôbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 

(trés) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 14 de maio de 2018. 

IZALINA ALVES DA SILVA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 05/2017 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome; 

RODRIGO ABREU SANTIAGO 
R. A. SANTIAGO - ME 

CNPJ sob o n» 13.306.181/0001-20 
CONTRATADA 

EMUNHAS„ A á í) y 

Nome: ^ u V y , u i v Çen^-v CPF: 3-25. CjGS. G,GX- M g 
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